
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 629/2018 em 20 de agosto de 2018. 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

1 2 2/ 18 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que o direito à vida é o mais fundamental de 
todos os direitos. já que se constitui em pré-requisito à existência e exercício de todos os 
demais direitos consagrados constitucionalmente. 

Considerando ainda, que o Governo Federal credenciou, 
neste ano corrente, em todo o país, mais 2.233 (dois mil, duzentos e trinta e três) novos 
leitos de UTI (Unidade de Terapia Intensiva) para atendimento de pacientes do Sistema 
Único de Saúde, diminuindo assim o déficit ainda apresentado pelo SUS. 

Considerando ainda, que a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui, por meio da Portaria n° 2.063, de 05 de julho de 2.018, do 
Ministério da Saúde (Secretaria de Atenção à Saúde) foi habilitada para 10 (dez) leitos 
da Unidade de Tratamento Intensivo (Tipo II). 

Considerando que nos termos do artigo 4° da referida 
Portaria Ministerial, os recursos orçamentários com as referidas ações e serviços de 
saúde serão transferidos mensalmente ao Município pela modalidade Fundo a Fundo. 

Considerando a necessidade de ampliação de vagas em 
razão da grande demanda nesta modalidade de serviço de saúde, e outrossim à vista de 
dar continuidade na prestação dos serviços de saúde, de forma digna a toda a 
coletividade. 

Considerando, por fim, que os relatórios orçamentários 
(doc.j) demonstram que os procedimentos de oftalmologia sofreram reajustes, devendo 
os mesmos serem adequados. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal projeto de Lei que "AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE BIRIGUI REFERENTE A AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE E ADEQUAÇÃO DAS METAS DO PROGRAMA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE (MAC). NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
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Considerando ser premente a avaliação deste Projeto de 

Lei, solicitamos que o mesmo tramite sob o regime de urgência especial, na forma do 

artigo 191, inciso I, da Resolução 216/98 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Birigui). 

Aguardando o pronunciamento dessa Colenda Câmara 

Municipal, o qual por certo, virá ao encontro de nossa propositura, renovamos a Vossa 

Excelência e aos seus Pares, os protestos de estima a distinto apreço. 

At amente, 

CRISTIAN 1 SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
REFERENTE A AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
METAS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO PROGRAMA DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), NOS TERMOS 
QUE ESPECIFICA. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui a fim de 
ampliar os serviços prestados por meio do Programa de Média e Alta Complexidade, 
bem como readequar as metas propostas no respectivo programa, nos termos do Plano 
de Trabalho apresentado pela aludida Entidade, relativamente: 

I. ampliação do número de leitos das Unidades de Terapia Intensiva (UTI), para 
atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde, obedecendo-se as regras 
contidas na Portaria n° 2.063, de 05 de julho de 2.018 do Ministério da Saúde; 

II. readequação das metas referentes aos procedimentos de oftalmologia, seguindo 
valores preconizados pelo Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS — SIGTAP. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A entidade deverá, ainda, 
prestar contas dos serviços realizados mensalmente, na forma da legislação vigente, ao 
Município e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contraio. 

CRISTIA ALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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MINUTA 
CONVÊNIO N° /2018 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
PARÁ A AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E 
REAL: EQUAÇÃO DAS METAS RELATIVAS AO PROGRAMA DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL N° X.XXX, DE XX DE AGOSTO DE 2018. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, 
Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob n° 46.151.718/0001-80, com sede administrativa 
na Praça James Menor, s/n° — Centro — Birigui/SP, devidamente representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, SenLor Cristiano Salmeirão, brasileiro, casado, professor universitário, 
advogado, portador da C adula de Identidade - RG n° 23.157.523-3 (SP), inscrito no CPF sob n° 
260.062.228-33, residente e domiciliado na Rua Valladolid, n° 281 — Birigui-SP, e pelo 
Secretário Municipal de Saúde, Senhor GILMAR TRECCO CAVACA, brasileiro, casado, 
professor, Portador do 13,3cumento de Identidade RG n° 21.959.725-X e Inscrito sob o CPF n° 
129.483.998-58, domiciliado na Rua Emilia Crem dos Santos, n° 950, Parque Nelson Calixto, 
na cidade de Birigui-SP, qualidade de gestores do Sistema Único de Saúde — SUS, doravante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, a IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE EIRIGUI, inscrita no CNPJ sob n.° 45.383.106/0001-50, localizado na 
Rua Doutor Carlos Carvalho Rosa, n.° 115, Bairro Silvares, Birigui — SP, neste ato representada 
pelo seu presidente, CL.i.UDIO CASTELÃO LOPES, brasileiro, casado, autônomo, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 7.829.487-3 SSP/SP e Inscrito sob o CPF n° 023.526.508-01, 
domiciliado na Rua Consolação, n° 20, Bairro Parque Jardim Klayton, nesta cidade de Birigui-
SP, doravante denominada ENTIDADE, RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente 
CONVÊNIO autorizado pela Lei Municipal n° X.XXX, de XX de Agosto de 2.018, que 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente CONVÊNIO tem por objeto: Habilitação e Ampliação dos leitos 

de Unidade de Tratamento Intensiva (UTI) — Tipo II, nos termos estabelecidos na Portaria n. 
2.063, de 05 de julho de 2018; bem como a readequação das metas dos procedimentos de 
oftalmologia dos serviços de saúde relativos ao Programa de Média e Alta Complexidade, 
oriundos do Convênio 01/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA JUSTIFICATIVA 
A celebração do presente Convênio se justifica, pois a Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de Birigui é a única unidade hospitalar que atente os pacientes do Sistema 
Único de Saúde (SUS), oferecendo atendimento digno e de qualidade a toda a população de 
Birigui, bem como aos municípios da microrregião. 

CLAUSULA TERCEIRA  — Os procedimentos de oftalmologia sofrerão 
readequação das metas referentes Convênio n. 01/2017, seguindo valores preconizados pelo 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS — 
SIGTA. 

PARAGRAFO ÚNICO, No tocante as demais metas de execução e custeio 
relativas a estes procedimentos de oftalmologia, as mesmas seguirão em conformidade com o 
Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, parte integrante do Convênio 01/2017. 
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CLAUSULA QUARTA — Todas as ações e serviços de saúde, relativos às 
Unidades de Tratamento Intensivas (UTI'S), a ser incorporadas no Plano de Média e Alta 
Complexidade, deverão estar em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado pela 
Entidade, bem como a Portaria n. 2.063, de 05 de julho de 2.018 do Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS METAS, EXECUCÃO, CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO E PLANO DE APLICACÃO 

As metas, execução, plano de aplicação, cronograma de desembolso e 
custeio, estão devidamente especificados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, anexo. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES DO MUNICÍPIO 
Ao Município caberá as seguintes obrigações: 
I — Transferir para a Entidade o valor anual de R$ 1.397.862,40 (um milhão, 

trezentos e noventa e sere mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos), sendo 
repassado mensalmente c valor de R$ 116.488,50 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta 
e oito reais e cinquenta centavos), relativo aos repasses com os serviços de UTI's, conforme 
repasses previstos na Portaria Ministerial (Portaria 2.063/2018); 

II — Ficará a cargo do Município a fiscalização e acompanhamento 
objetivando verificar o cumprimento das cláusulas do presente convênio; 

III — O Município colocará à disposição do Conselho Municipal de Saúde, 
servidores da Secretaria de Finanças, para auxiliarem o Conselho por ocasião do exame de 
prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGACÕES DA ENTIDADE  
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, conforme metas 

estabelecidas no Plano de Trabalho anexo, se compromete a: 
I — Aprimorar a qualidade da atenção hospitalar; 
II — A. )oiar o fortalecimento da gestão dos hospitais; 
III — !aduzir a ampliação do acesso às ações e serviços de saúde na Atenção 

Hospitalar: 
IV — /1 .mpliar o financiamento da Atenção Hospitalar 
V — Estimular o desenvolvimento das atividades assistenciais e a realização 

das mesmas. 
VII — Encaminhar mensalmente à Secretaria de Saúde do Município, bem 

como ao Conselho Municipal de Saúde a prestações de contas dos recursos recebidos para 
exame e aprovação; 

VIII Cumprir todas as metas estabelecidas no Plano de Trabalho, anexo ao 
presente convênio; 

IX — Realizar a contabilização das transições do presente convênio com 
apresentação de Balancetes. 

X — Prestar contas em conformidade com as legislações vigentes, bem como 
as instruções estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
A dotáção orçamentária por onde correrá os custos com o presente convênio 

refere-se a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, 
nas classificações abaixo descritas: 

02.0C.00 —  PODER EXECUTIVO 
02.1C .00 — SECRETARIA DE SAÚDE 
02.10.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNÇÃO: 10 — SAÚDE 
SUB — FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 0043 — Atendimento da Alta e Média Complexidade 
ATIVIDADE: 2.107 — Média e Alta Complexidade 
ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terc. Pes. 

Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 212 — MAC Ambulatorial de Hospitalar. 

CLÁUSULA NONA — DOS DOCUMENTOS 
Os Documentos originais comprobatórios das receitas e despesas realizadas 

na execução deste CONVÊNIO, serão obrigatoriamente arquivados pela ENTIDADE, em 

ordem cronológica, ficando à disposição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA  
O presente Convênio tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, respeitando-se os limites previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
A rescisão do presente ajuste poderá ocorrer a qualquer tempo por mútuo 

consentimento dos partícipes, ou por denúncia de qualquer deles com antecedência de 60 

(sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 
Fica eleito o Foro desta cidade e Comarca de Birigui, para dirimir as dúvidas 

acaso originárias deste CONVENIO, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as 

partes, que expressa e formalmente renunciam a qualquer outro foro. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente CONVENIO em 03 

(três) vias de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelas 

partes, na presença das testemunhas instrumentárias abaixo. 

BIRIGUI-SP, DE DE 2018. 

MUNICIPIO DE BIRIGUI 
PREFEITO MUNICIPAL: CRISTIANO SALMEIRÃO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
GILMAR TRECCO CAVACA 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI 
PRESIDENTE: CLAUDIO CASTELÃO LOPES 

TESTEMUNHAS: 

1- 2.  



Certificado de Regularidade do FGT CRF 

Inscrição: 45383106/0001-50 

Razão Social: IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA DE 

Endereço: R DOUTOR CARLOS CARVALHC ROSA 115 / PATR". )NIO SILVARES / 
BIRIGUI / SP / 16201-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da at -ibuição que he :onfere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica cu..e., nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prcva contra cobn• ça de quaisdue 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos dev ds, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/07/2018 a 21/08/2018 

Certificação Número: 2018072312303933677741 

Informação obtida em 20/08/2018, às 1.L:52:03. 

A utilização deste Certificado para cs fins previst::. em Lei está 
condicionada à verificação de auteiticidade no :te da Caixa 
www.caixa.gov.br  

20/08/2018 https:'/www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crfierf/FgeCF:3--iphrnirPapeLasp  

1AR. 

https://wwvv.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/CrfiCrf/FgeCFSIrnprimirPapeLasp  



20/08/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS Rr ATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRMANDADE DA SANTA. CASA DE MISERICORDIA DE BIRIG 
CNPJ: 45.383.106/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional ,:obrar e inscre r-r quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser .1.  uradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita l=ec.-ral do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 ia Lei n°  5.17:, 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objet::, de decisão ji 1.1cial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral d..3 Fazenda Nacio (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos -irmos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou corr embargos da Fa?-nda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicia; que determina s& desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem DS iesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no c:so de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração di -eta a ele vincula-1 -s. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as c: ►  ribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 ca Lei n° 8.212, de 24: c: E. ¡ulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua ar t---nticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b•>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria CDnjunta RFB/PGF- n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:24:01 do dia 30/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/10/2018. 
Código de controle da certidão: BEE5.04A2.49C7.B970 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 1.2LBALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIW 

Nome: IRMANDADE DA SANTA CASA DE M:SERICORDI:\ E BIRIGUI 
(MATRIZ E FILI-AIS) CNPJ: .383.106/0001-50 

Certidão n°: 156546922/2018 
Expedição: 20/08/201-3, às 14:53:55 
Validade: 15/02/2019 - 180 (cento t. oitenta) u_as, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se cue IRMANDADE DA SANTA CASA DE M-SERICORDIA DE BIRIGUI 
(MATRIZ E FILIA:5), inscri (a) no CNPJ sob o 

45.383.106/0001-50, CONSTA do Sane° Nac:onal de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplenento de co-.gações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garando ou exigibilidade 
suspensa: 
0010496-36.2014.5.15.0073 - TRT 15 Regiâo ** 
** Débito com exigibilidade sus,nen:3a. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Co - solidarão das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ri' 12.442, de -7  de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1.=,70/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 201:— 
Os dados constantes desta Certidão são de esponsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Cer a. ates r.,,-'. a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se verificação de sua 
autenticidade no portal de Tribunal Supe:.ior do Trabalho na 
Internet (htto://www.tst.jus.b1:). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, om os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, 2°. da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro ,-to CPF ou do CNPJ da 
Pessoa sobre quem versa a certidão no Banco 'racional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estelam com exç:bilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerr:o ou penhora de bens 
suficientes. 



Ofício — 1015/2018 São Paulo, 06 de Julho cie 2018. 

Irmandade da Santo Casa Misericórdia de Birigui 
Código: 302112 
A/C: Provedor (a) 
Birigui - SP 

Prezado (a) Senhor (a), 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
PORTARIA N° 2.063, 5 [)F JULHO 1)11:, 2018. 

Habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo UTI Tipo iI, desabilita leitos da 

Unidade de Tratamento Intensivo - UTI Tipo I de Santa Casa de Birigui e estabelece 

recurso do Bloco ce CL steio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem 

incorporados ao Gruo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar - MAC do Estado de São Paulo e município de Birigui. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I 

e II ao parágrafo único co a:- t. 87 da Constituição, e 

Considerando o Título da Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro 

de 20 7 - Do cuidado progressivo ao Paciente Crítico ou Grave: 

Considerando o Portal o n° 3.992/Cm/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 

Portaria de Consolidaç do n°  6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 

públicos de saúde do S'v-ema Único de Saúde: e 

Considerando a avalic.;.ão técnico ao Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 

DAHU/SAS/MS, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado c.,-; número de leitos da Undade de Tratamento Intensivo, Tipo II, 

do hospital a seguir relccionado: 

I iospital 
SAIPS:

ci 
to 

Sanka ti irti4m - I O 

CNES: 2078252 Inimnd4de Swita.C:ztszt de 
MiserieoR ta ‘4,: iWtgln - 

13ingqi/Sy 

Rua Libero Bufará, 158, Go andar WS 000 Sôo Paulo Sr' tel. (55) 11 3242 8111 Fax. (55) 11 3112 0554 
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Art. 2° Fica desabiiitad , o numero de ieitos ao unIdade. de Tratarrenio Intensivo, Tipo i, 

do hospital a seguir re[....:ionacio: 

 

 

lospitul N" 
lei! 
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06 

•,.,-....^ --•- • • .- 

2078252 

i.ci:o. 
26.90 
Adulto i ..... 

. . 

Sur Casa de 13itiguj - iyinapdade 
cu ,uniu C:Um 

Us 
 Misgr,tç rdlu 
13irigui/S!' 

 

 

 

Art. 2° Fica determina( C' ClUE a referida unidade poderá ser submetida à avaliação por 

técnicos da Secretari.. de Menção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos 

requisi'os estabelecid( s no lítulo X, da .)ortaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017. teu( suspensos os efeitos de seu cadastramento. 

Art. 3° Fica estabeleci ,) ec Jrso ao Bicco ae Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde no montante c• ual de R$ 1.39;'.862,40 (um milhão, trezentos e noventa e sete 

mil oitocentos e sessznta e. dois reais e quarenta centavos), a ser incorporado ao 

Grupo de Atenção dF. .1‘éd'a e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do 

Estado de São Paulo e- Auni..-;ipio de BiriguI, conforme anexo. 

Art. 4° O Fundo NI( ::icncl de Saúde adotará as medidas necessárias para o 

transferência, regular automática, co montante estabelecido no art. 3°, ao Fundo 

Munic•pal de Saúde c. E. Birigui, IBGE 3; 0650, em parcelas mensais, mediante processo 

autorizativo encamint :do peia Secretaria de Atenção à Saúde. 

Art. 5° Os recursos ..lçamentários, cbjeto dessa Portaria, correrão por conta do 

orçamento do Minis Brio da Saúde devendo onerar o Programa de Trabalho 

10.302.2015.8585- Ate ;elo à Saúde ca População para Procedimentos de Média e 

Alta Complexidade • Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano 

Orçamentário 0000. 

Parágrafo único. 
O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho de que 

trata o caput Tem cor );) finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e 

alta complexidade :. ra atenção à saúde da população, desde que garantida a 

manutenção da unia le 

Art. 6' Esta Portaria el.  La em vigor na Jato de sua publicação, com efeitos financeiros 

a parir da 8° (oitava) : a•cela ae 2018 

Rua Libero Badaró, 158, 60  and. 01008 000 São Pauto SP vei. (55) 11 3242 8111 i•ax. (55) 11 3112 0554 

WWW.fe sp.corrhbr 



ANEXC 

1, i• 
MUNIC i'10 liSTA13ELECIMF,NTO rd...ST AO prol>,,,

!I
•.Ovos uTt•FIPO ¡VALOR C2)5'1E10125 AN(, 

'Sumia Casa de 13irigul 1.2.)782 2 Mutue:1w: ;31.57,1* RS 1.397.80230 

WIA1. IMPACTO FINANCEIRO

lb 112$ 1 397 862,40 

, •
• 

;• .es sos novos: Cálculo realizado. considerando o ;;1.a de •;)e,upa :to dc 80%. Com d?ariu dv ~Mo no valor de R$ 478.72 

- • - • •.. - • . •. ,..,••• • ^ y• 

GILBERTO OCCHi 

Atenciosamente, 

assinatura eletrônica 

Maria Fátima da GA' ceição 

Superintendente T. :aica 

Rua Libero Badaró, 158, 60  anc• 0100F3 000 São Paulo SP tei. (55) 11 J242 8111 FCX. (55) 11 3112 0554 

WWVv.f, ► isp.cOrn.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGL I 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP.! 46.151.718/0001-£ O Pça Gumercindo de Paiva Castro s/n — Centro '::EP16200-015 

TeL 36 ',3-6233 e-mail: conselhomunicioaisaudeabingui.s.--gov.br   

ATA N.° 010/2018 DA REUNIÃO EXTRAORDIN ÁRIA DO CON'>ELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BIRIGUI 

Local: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Praça Gumercindo de 

Paiva Castro s/n°, Birigui — SP. 'i)ata: 21/06/2018. 

Participantes: Helena M. S. Go açalves, Aparecido Ferreira Vais, f ,ancisco Rafael de Barros, 

Sérgio Rossin, Roseli Soares Ir imi, Luiz Henriqu ti C. Martins, ( Arice A. P. Prado, Fabiana 

Lisboa M. Pavan, Gilmar Trec!:o Cavaca, Ivonete Ap. Lopes Palut-letto, Benedito P. dos San- / 

tos, Carmencita R. Paludetto, larian F. Nakad, lima Eliane F. Disposti. 

PAUTA: 1)Aprovação das Atas Anteriores; 2) Alteração de Cláusai.a Contratual — Termo de 

Aditamento Convênio 01/2017 Mamografia). A Conveniada será responsável pela realização 

de 4.697 mamografias unilater _ás (Teto MAC) anualmente, 112 mamografias unilaterais 

(TETO FAEC) anualmente. Fi, ando ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 01/2017; 

3) Assuntos diversos. 

E) Presidente do Conselho. Raft.el, iniciou a reunião cumprimentand e agradecendo a presença de 

todos os Conselheiros; começo a reunião com o seguinte assunto I) Aprovação das Atas Anteri-

ores: Após questionamentos e algumas ressalvas, Atas 005/2018. le 08/03/2018; 006/2018, de 

19/04/2018; 007/2018, de 27/04/2018; 008/2018, de 24/05/2018; O(,  3/2018, de 07/06/2018, todas 

aprovadas; 2) Alteração de Cláusula Contratual Termo de A(ãtamento Convênio 01/2017 

(Mamografia). A Conveniada será responsável peia realização (:, f 4.697 mamografias unilate-

rais (Teto MAC) anualmente, 112 mamografias unilaterais (TETO FAEC) anualmente. Fican-

do ratificadas as demais Cláusulas do Convênio nú 01/2017: Are,-ea do setor financeiro, infor-

mou aos Conselheiros que tem alguns dizeres a serem alterados na .te de mamografia (nomencla-

tura do contrato), e diante do fato submeteram à Comissão, que a.pes'è : de estarem de acordo, oficia-

ram a Diretoria de Assistência Jurídica da Saúde sol icitando Parecer , arídico, e a Diretoria de Assis-

tência Jurídica da Saúde solicitou que a matéria fosse encaminhacta ‘') Conselho Municipal de Saú-

de para apreciação e aprovação dos Conselheiros para medidas 11.2C -sárias, dúvidas sanadas, apro-

vado pelos Conselheiros a Alteração de Cláusula Contratual — "Lf, -mo de Aditamento Convênio 

01/2017 (Mamografia). A Conveniada será respons,vel peia realizas:.;. 3 de 4.697 mamografias unila-

terais (Teto MAC) anualmente, 112 mamografias unilaterais (TE:' , FAEC) anualmente. Ficando 

ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n' 01/2017: 3) Assunt. Diversos: Aditivo ao Convê- 



Cristina Masucato 

\ita..do Conselho 

nio 001/2017 — Procedimentos Oftalmológico: And....ea do setor finei:-  ceiro, comunicou aos Conse-

lheiros que os procedimentos de oftalmologia sofreram/um reajuste .:sde Dezembro de 2017. No 

entanto, como já tínhamos um cc.ntrato em andarnento(deixamos cs k olores que estavam sem alte-f 

rações, só que agora recebemos •irria planilha/com o< valores reajuste_ os e houve a necessidade de 

fazer uma readequação nos procedimentos de oftalmologia, (em ane( ), foi aprovado pelos Conse-

lheiros a readequação dos Proce cimentos Oftalmológicos. O Secretár o de Saúde, Gilmar, agrade-

ceu a todos os Conselheiros por sempre se colocarem à disposição. "P da mais havendo a ser trata-

do. a reunião foi encerrada, da qaal lavrei a presente ata que vai assinz,,la por mim, Giselly Cristina 

Masucato, Executiva do Conselho e pelo Presidente, Francisco Rafa.e e Barros. / 

Francisgb arros 

Presidente cío o R eco Municipal de Saúde 
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